
Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.  

 

Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos de Cargos, Carreiras e Planos Especiais de 
Cargos do Poder Executivo federal; sobre as remunerações do Grupo Defesa Aérea e Controle 
de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, dos cargos da área de Ciência e Tecnologia, dos cargos de 
atividades técnicas da fiscalização federal agropecuária, da Carreira do Seguro Social, das 
Carreiras de Perito Médico Previdenciário e Supervisor Médico-Pericial, e dos empregados 
beneficiados pela Lei no 8.878, de 11 de maio de 1994; e sobre a criação de cargos integrantes 
da Carreira do Magistério Superior, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, e do 
Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei no 8.691, de 28 
de julho de 1993; altera os valores dos soldos dos militares das Forças Armadas constantes da 
Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008; altera as Leis nos 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 
quanto às Carreiras de Especialista em Assistência Penitenciária, de Agente Penitenciário 
Federal e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária do Quadro de Pessoal do Ministério 
da Justiça, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, para dispor 
sobre a remuneração da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do Plano Especial de 
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 10.971, 
de 25 de novembro de 2004, 10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de dezembro de 
2001, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.682, de 28 de maio de 2003, 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.356, 
de 19 de outubro de 2006, 10.480, de 2 de julho de 2002, 12.277, de 30 de junho de 2010, 
11.784, de 22 de setembro de 2008, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 10.551, de 13 de 
novembro de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.855, de 1o de abril de 2004, 9.657, de 3 
de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 2005, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 
11.319, de 6 de julho de 2006, 11.350, de 5 de outubro de 2006, 10.225, de 15 de maio de 
2001, 11.776, de 17 de setembro de 2008, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 12.154, de 23 
de dezembro de 2009, e 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivo da Lei no 8.691, 
de 28 de julho de 1993; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO XXXIV  

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO INMETRO  

Art. 45. A Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 63-A. ..............................................................................  

§ 1o ........................................................................................... 



..........................................................................................................  

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com 
aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de graduação ou pós-graduação; ou  

III - à participação em cursos de capacitação ou qualificação profissional.  

§ 2o Os cursos a que se referem os incisos II e III do § 1o deverão ser compatíveis com 
as atividades do Inmetro e estar em consonância com o Plano Anual de Capacitação.  

§ 3o Os titulares de cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput  
somente farão jus à GQ nas seguintes condições:  

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I: comprovação de conclusão de curso de 
capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) 
horas, na forma disposta em regulamento;  

II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II: comprovação de conclusão de curso de 
capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e 
cinquenta) horas, na forma disposta em regulamento; e  

III - Gratificação de Qualificação - GQ Nível III: comprovação de conclusão de curso de 
capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação, na forma disposta em 
regulamento. 

..........................................................................................................  

§ 5o O regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem consideradas, as 
situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias de cursos 
para o atingimento da carga horária mínima e os procedimentos gerais para concessão da 
referida gratificação, observadas as disposições desta Lei.  

§ 6o A GQ somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e pensões 
quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em que se 
deu a aposentadoria ou a instituição da pensão, e sua percepção observará o regramento do 
regime previdenciário aplicável ao servidor, sem prejuízo do disposto nos regimes 
previdenciários de que tratam as Leis nos 10.887, de 18 de junho de 2004, e 12.618, de 30 de 
abril de 2012.” (NR)  

Art. 46. Os Anexos XI, XI-A e XI-C da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, passam a 
vigorar na forma dos Anexos LVIII, LIX e LX desta Lei.  

ANEXO LVIII 

(Anexo XI da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

VENCIMENTO BÁSICO 

a) Vencimento básico do cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior: 
Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE 
1o JUL 1o JAN 1o JAN 1o JAN 



2012 2013 2014 2015 
Especialista 

em 
Metrologia e 
Qualidade 

Sênior 

Especialista 
Sênior I 7.501,35 7.801,40 8.101,46 8.626,55 

b) Vencimento básico dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade da 
Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade e Cargos de Analista 
Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1o JUL 

2012 

1o JAN 

2013 

1o JAN 

2014 

1o JAN 

2015 

Pesquisador-
Tecnologista 

em  

Metrologia e 
Qualidade 

Analista 
Executivo em 

Metrologia e 
Qualidade 

A 
III 6.600,58 6.864,60 7.128,63 7.590,67 
II 6.335,47 6.588,89 6.842,31 7.285,79 
I 6.138,39 6.383,93 6.629,46 7.059,15 

B 

VI 5.737,40 5.966,90 6.196,39 6.598,01 
V 5.520,69 5.741,52 5.962,35 6.348,79 
IV 5.311,36 5.523,81 5.736,27 6.108,06 
III 5.050,09 5.252,09 5.454,10 5.807,60 
II 4.858,38 5.052,72 5.247,05 5.587,14 
I 4.673,10 4.860,02 5.046,95 5.374,07 

C 

VI 4.352,46 4.526,56 4.700,66 5.005,33 
V 4.184,61 4.351,99 4.519,38 4.812,30 
IV 4.021,99 4.182,87 4.343,75 4.625,29 
III 3.821,83 3.974,70 4.127,58 4.395,10 
II 3.673,09 3.820,01 3.966,94 4.224,05 
I 3.535,34 3.676,75 3.818,17 4.065,64 

c) Vencimento básico dos cargos de Técnico em Metrologia e Qualidade Carreira de Suporte 
Técnico à Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade Carreira 
de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1o JUL 

2012 

1o JAN 

2013 

1o JAN 

2014 

1o JAN 

2015 

Técnico em 
Metrologia 

e 
Qualidade 

Assistente 
Executivo 

em 
Metrologia 

e 

A 
III 3.064,32 3.186,89 3.309,47 3.523,97 
II 2.961,04 3.079,48 3.197,92 3.405,20 
I 2.861,51 2.975,97 3.090,43 3.290,74 

B 

VI 2.768,73 2.879,48 2.990,23 3.184,04 
V 2.675,05 2.782,05 2.889,05 3.076,31 
IV 2.583,69 2.687,04 2.790,39 2.971,24 
III 2.499,30 2.599,27 2.699,24 2.874,20 
II 2.413,79 2.510,34 2.606,89 2.775,86 



Qualidade I 2.330,37 2.423,58 2.516,80 2.679,93 

C 

VI 2.253,25 2.343,38 2.433,51 2.591,24 
V 2.175,29 2.262,30 2.349,31 2.501,58 
IV 2.098,91 2.182,87 2.266,82 2.413,75 
III 2.027,59 2.108,69 2.189,80 2.331,73 
II 1.955,77 2.034,00 2.112,23 2.249,14 
I 1.885,28 1.960,69 2.036,10 2.168,07 

d) Vencimento básico do cargo de Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de 
Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE 
1o JUL 

2012 

1o JAN 

2013 

1o JAN 

2014 

1o JAN 

2015 

Auxiliar 
Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 

VI 1.306,02 1.358,26 1.410,50 1.501,92 
V 1.250,12 1.300,12 1.350,13 1.437,64 
IV 1.196,33 1.244,18 1.292,04 1.375,78 
III 1.144,59 1.190,37 1.236,16 1.316,28 
II 1.094,86 1.138,65 1.182,45 1.259,09 
I 1.047,47 1.089,37 1.131,27 1.204,59 

B 

VI 961,39 999,85 1.038,30 1.105,60 
V 919,34 956,11 992,89 1.057,24 
IV 879,27 914,44 949,61 1.011,16 
III 840,03 873,63 907,23 966,03 
II 802,52 834,62 866,72 922,90 
I 766,49 797,15 827,81 881,46 

ANEXO LIX 

(Anexo XI-A da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO  

PELA QUALIDADE DO DESEMPENHO NO INMETRO - GQDI 

a) Valor do ponto da GQDI para o cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior: 
Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 
1o JUL 

2012 

1o JAN 

2013 

1o JAN 

2014 

1o JAN 

2015 
Especialista 

em Metrologia 
e Qualidade 

Sênior 

Especialista 
Sênior I 61,80 67,05 72,92 74,78 



b) Valor do ponto da GQDI para os cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e 
Qualidade da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade e Cargos de 
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de Gestão em Metrologia e 
Qualidade: 

Tabela I: efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012 
Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
TITULAÇÃO 

Sem 
Titulação 

Aperf./ 

Espec. 
Mestrado Doutorado 

Pesquisador-
Tecnologista 

em 
Metrologia e 
Qualidade 

Analista 
Executivo 

em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 
III 46,18 47,23 47,28 58,81 
II 45,30 46,16 46,26 57,13 
I 44,43 45,11 45,26 55,50 

B 

VI 41,73 43,31 43,52 52,74 
V 40,94 42,33 42,54 51,24 
IV 40,17 41,37 41,61 49,78 
III 39,42 40,44 40,53 48,37 
II 38,68 39,53 39,66 47,00 
I 37,95 38,63 38,81 45,66 

C 

VI 35,64 37,08 37,29 43,39 
V 34,97 36,25 36,48 42,16 
IV 34,30 35,42 35,50 40,95 
III 33,66 34,63 34,75 39,79 
II 33,02 33,85 34,01 38,66 
I 32,39 33,08 33,28 37,55 

Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013 
Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
TITULAÇÃO 

Sem 
Titulação 

Aperf./ 

Espec. 
Mestrado Doutorado 

Pesquisador-
Tecnologista 

em Metrologia 
e Qualidade 

Analista 
Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 
III 50,11 51,24 51,30 63,81 
II 49,15 50,08 50,19 61,99 
I 48,21 48,94 49,11 60,22 

B 

VI 45,28 46,99 47,22 57,22 
V 44,42 45,93 46,16 55,60 
IV 43,58 44,89 45,15 54,01 
III 42,77 43,88 43,98 52,48 
II 41,97 42,89 43,03 51,00 
I 41,18 41,91 42,11 49,54 

C 

VI 38,67 40,23 40,46 47,08 
V 37,94 39,33 39,58 45,74 
IV 37,22 38,43 38,52 44,43 
III 36,52 37,57 37,70 43,17 
II 35,83 36,73 36,90 41,95 
I 35,14 35,89 36,11 40,74 

Tabela III: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2014 



Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
TITULAÇÃO 

Sem 
Titulação 

Aperf./ 

Espec. 
Mestrado Doutorado 

Pesquisador-
Tecnologista 

em Metrologia 
e Qualidade 

Analista 
Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 
III 54,49 55,73 55,79 69,40 
II 53,45 54,47 54,59 67,41 
I 52,43 53,23 53,41 65,49 

B 

VI 49,24 51,11 51,35 62,23 
V 48,31 49,95 50,20 60,46 
IV 47,40 48,82 49,10 58,74 
III 46,52 47,72 47,83 57,08 
II 45,64 46,65 46,80 55,46 
I 44,78 45,58 45,80 53,88 

C 

VI 42,06 43,75 44,00 51,20 
V 41,26 42,78 43,05 49,75 
IV 40,47 41,80 41,89 48,32 
III 39,72 40,86 41,01 46,95 
II 38,96 39,94 40,13 45,62 
I 38,22 39,03 39,27 44,31 

Tabela IV: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2015 
Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
TITULAÇÃO 

Sem 
Titulação 

Aperf./ 

Espec. 
Mestrado Doutorado 

Pesquisador-
Tecnologista 

em 
Metrologia e 
Qualidade 

Analista 
Executivo 

em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 
III 55,88 57,15 57,21 71,16 
II 54,81 55,85 55,97 69,13 
I 53,76 54,58 54,76 67,16 

B 

VI 50,49 52,41 52,66 63,82 
V 49,54 51,22 51,47 62,00 
IV 48,61 50,06 50,35 60,23 
III 47,70 48,93 49,04 58,53 
II 46,80 47,83 47,99 56,87 
I 45,92 46,74 46,96 55,25 

C 

VI 43,12 44,87 45,12 52,50 
V 42,31 43,86 44,14 51,01 
IV 41,50 42,86 42,96 49,55 
III 40,73 41,90 42,05 48,15 
II 39,95 40,96 41,15 46,78 
I 39,19 40,03 40,27 45,44 

c) Valor do ponto da GQDI para os cargos de Técnico em Metrologia e Qualidade Carreira de 
Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade 
Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade: 



Tabela I: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012 
Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GQDI 
SEM GQ COM GQ 

Técnico em Metrologia 
e Qualidade 

Assistente Executivo 
em Metrologia e 

Qualidade 

A 
III 11,14 15,87 
II 10,90 15,54 
I 10,66 15,21 

B 

VI 10,49 14,50 
V 10,26 14,19 
IV 10,02 13,88 
III 9,86 13,57 
II 9,64 13,28 
I 9,42 13,00 

C 

VI 9,26 12,38 
V 9,05 12,12 
IV 8,83 11,86 
III 8,68 11,60 
II 8,47 11,35 
I 8,26 11,11 

Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GQDI 
SEM GQ COM GQ 

Técnico em 
Metrologia e 
Qualidade 

Assistente Executivo 
em Metrologia e 

Qualidade 

A 
III 12,09 17,22 
II 11,83 16,86 
I 11,57 16,50 

B 

VI 11,38 15,73 
V 11,13 15,40 
IV 10,87 15,06 
III 10,70 14,72 
II 10,46 14,41 
I 10,22 14,11 

C 

VI 10,05 13,43 
V 9,82 13,15 
IV 9,58 12,87 
III 9,42 12,59 
II 9,19 12,31 
I 8,96 12,05 

Tabela III: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2014 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GQDI 
SEM GQ COM GQ 



Técnico em 
Metrologia e 
Qualidade 

Assistente Executivo 
em Metrologia e 

Qualidade 

A 
III 13,15 18,73 
II 12,86 18,34 
I 12,58 17,95 

B 

VI 12,38 17,11 
V 12,11 16,74 
IV 11,82 16,38 
III 11,63 16,01 
II 11,38 15,67 
I 11,12 15,34 

C 

VI 10,93 14,61 
V 10,68 14,30 
IV 10,42 13,99 
III 10,24 13,69 
II 9,99 13,39 
I 9,75 13,11 

Tabela IV: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2015 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GQDI 
SEM GQ COM GQ 

Técnico em 
Metrologia e 
Qualidade 

Assistente Executivo 
em Metrologia e 

Qualidade 

A 
III 13,48 19,20 
II 13,19 18,80 
I 12,90 18,40 

B 

VI 12,69 17,55 
V 12,41 17,17 
IV 12,12 16,79 
III 11,93 16,42 
II 11,66 16,07 
I 11,40 15,73 

C 

VI 11,20 14,98 
V 10,95 14,67 
IV 10,68 14,35 
III 10,50 14,04 
II 10,25 13,73 
I 9,99 13,44 

d) Valor do ponto da GQDI para o cargo de Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade da 
Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1o JUL 

2012 

1o JAN 

2013 

1o JAN 

2014 

1o JAN 

2015 
Auxiliar 

Executivo 
em 

A 
VI 6,42 6,97 7,58 7,77 
V 6,22 6,75 7,34 7,53 
IV 6,04 6,55 7,13 7,31 



Metrologia 
e 

Qualidade 

III 5,86 6,36 6,91 7,09 
II 5,70 6,18 6,73 6,90 
I 5,53 6,00 6,53 6,69 

B 

VI 5,27 5,72 6,22 6,38 
V 5,12 5,56 6,04 6,20 
IV 4,98 5,40 5,88 6,03 
III 4,84 5,25 5,71 5,86 
II 4,70 5,10 5,55 5,69 
I 4,57 4,96 5,39 5,53 

ANEXO LX 

(Anexo XI-C da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

“GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ 

a) Valor da GQ para os cargos de Técnico em Metrologia e Qualidade da Carreira de Suporte 
Técnico à Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade da 
Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Tabela I: Valores a partir de 1o de julho de 2008 e valores a partir de 1o de janeiro de 2013 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GQ A PARTIR DE 
1o JUL 

2008 

1o JAN 2013 

I II III 

A 
III 278,53 788,85 1.380,48 2.415,85 
II 268,82 760,53 1.330,92 2.329,11 
I 259,47 734,30 1.285,03 2.248,79 

B 

VI 250,61 710,17 1.242,80 2.174,90 
V 241,83 683,95 1.196,91 2.094,59 
IV 233,27 659,82 1.154,69 2.020,70 
III 225,23 637,79 1.116,14 1.953,24 
II 217,24 615,76 1.077,59 1.885,77 
I 209,46 592,69 1.037,20 1.815,10 

C 

VI 202,13 572,75 1.002,32 1.754,06 
V 194,87 552,82 967,44 1.693,02 
IV 187,77 530,79 928,89 1.625,56 
III 181,02 512,96 897,68 1.570,94 
II 174,36 494,08 864,64 1.513,12 
I 167,83 474,15 829,76 1.452,08 

Tabela II: Valores a partir de 1o de janeiro de 2014 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ  

I II III 

A 
III 829,08 1.450,89 2.539,06 
II 799,31 1.398,80 2.447,89 
I 771,75 1.350,56 2.363,48 

B 

VI 746,39 1.306,19 2.285,82 
V 718,83 1.257,95 2.201,41 
IV 693,47 1.213,58 2.123,76 
III 670,32 1.173,06 2.052,85 



II 647,17 1.132,54 1.981,95 
I 622,91 1.090,10 1.907,67 

C 

VI 601,96 1.053,44 1.843,52 
V 581,02 1.016,78 1.779,36 
IV 557,86 976,26 1.708,46 
III 539,12 943,46 1.651,06 
II 519,28 908,73 1.590,29 
I 498,33 872,08 1.526,13 

Tabela III: Valores a partir de 1o de janeiro de 2015 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ  

I II III 

A 
III 870,53 1.523,43 2.666,01 
II 839,28 1.468,74 2.570,29 
I 810,34 1.418,09 2.481,66 

B 

VI 783,71 1.371,49 2.400,12 
V 754,77 1.320,85 2.311,49 
IV 728,15 1.274,25 2.229,95 
III 703,84 1.231,71 2.155,50 
II 679,53 1.189,17 2.081,05 
I 654,06 1.144,60 2.003,05 

C 

VI 632,06 1.106,11 1.935,69 
V 610,07 1.067,62 1.868,33 
IV 585,76 1.025,08 1.793,88 
III 566,08 990,64 1.733,61 
II 545,24 954,17 1.669,80 
I 523,25 915,68 1.602,44 

b) ............................................................................................................................”  
 


